
TERMO DE ADESÃO - BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO

Nome/Razão Social:

ANDRE RAFANINI T. DOS SANTOS

Data de Nascimento: Nº Único:

1669121102
CPF/CNPJ:
13.445.356/0001-
80

Celular:

(11) 987100031

Telefone 1:

(11) 949880024

Telefone 2:

(11) 982620235

E-mail:

rodrigo@marshipping.com.br
Endereço:

Avenida Doutor Luís Arrobas Martins Nº 790 -

Cidade:

São Paulo

UF:

SP

Cep:

04781-001

A
ss

oc
ia

do

Banco:

Itaú
Nº Agência:

0285

Tipo de Conta:

CC

Nº da Conta:

15110-6

Operação:

Nome do Favorecido:

ANDRE RAFANINI T. DOS SANTOS

CPF/CNPJ do Favorecido:

13.445.356/0001-80

D
ad

os
 B

an
cá

rio
s

CRLV/Proprietário:

VAMOS LOC DE CAMINHÕES MAQ EQUIP

Placa:

RVH1G01

Renavam:

01324813331

Chassi:

9BM958164NB266225
Marca:

Mercedes-Benz/atego 2426

Modelo:
Mercedes-Benz Atego 2426 6x2 2p
_diesel_ _e5_

Cor:

Branca

Ano de Fab./Modelo:

2022/2022

Cód. Fipe:
509284-
1

Valor Fipe:

R$ 433.778,00

Valor Fipe por Extenso:

Quatrocentos e trinta e três mil e setecentos e setenta e oito reais

V
eí

cu
lo

CRLV/Proprietário: Placa: Renavam: Chassi:

Marca: Modelo:

CARROCERIA FECHADA

Cor: Ano de Fab./Modelo:

Valor:

R$ 71.600,00

Valor por Extenso:

Setenta e um mil e seiscentos reais

Im
pl

em
en

to
 1

CRLV/Proprietário: Placa: Renavam: Chassi:

Marca: Modelo: Cor: Ano de Fab./Modelo:

Valor: Valor por Extenso:Im
pl

em
en

to
 2

CRLV/Proprietário: Placa: Renavam: Chassi:

Marca: Modelo: Cor: Ano de Fab./Modelo:

Valor: Valor por Extenso:Im
pl

em
en

to
 3

CRLV/Proprietário: Placa: Renavam: Chassi:

Marca: Modelo: Cor: Ano de Fab./Modelo:

Valor: Valor por Extenso:Im
pl

em
en

to
 4

DocuSign Envelope ID: 7764B73D-67FB-4680-B923-1790818F1A90



Total da Proteção:

R$ 505.378,00

Teto mínimo do boleto mensal mais rateio:

R$ 2.190,80

Vencimento:

Dia 15 - (30 Dias)

Assistência 24h:

Plano ouro

Proteção à Terceiros:

R$ 200.000,00
Rastreador conforme regulamento:

Contratação (Sim)

Danos Materiais:

R$ 120.000,00

Danos Corporais:

R$ 60.000,00

Danos Morais:

R$ 20.000,00

Proteção para Vidros:

Vidro p/ brisa
Cota de Participação:

3%

APP R$ 50.000,00

Sim

Assistência Residencial

Não

P
ro

te
çã

o
O

bs
er

va
çõ

es

Na assinatura da Adesão o associado declara ter ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÕES
ADMINISTRATIVAS / BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do prontuário do veículo inscritos perante o Detran competente,
a indenização referente a furto, roubo ou perda total somente será procedida após a regularização do impedimento existente
perante o Detran responsável pelo VEÍCULO PROTEGIDO. NOS CASOS DE QUALQUER SINISTRO DO TIPO PERDA
TOTAL / ROUBO OU FURTO, VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO, LEILÃO OU COM CHASSI REMARCADO, QUE
SOFRE DEPRECIAÇÃO NO MERCADO DE VEÍCULOS POR CONSTAR PRESENTE NO DETRAN OU NO CRLV DO
MESMO ESTA RESTRIÇÃO, A INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO SERÁ FEITA SOBRE O PERCENTUAL DE 70% DO VALOR
A SER INDENIZADO.

, de deSão Paulo 22 Novembro 2022
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TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO

Pelo presente remo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da ASSOCIAÇÃO
DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL – PROTEAUTO, se associa ao “programa” por
esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VEÍCULO DO ASSOCIADO, doravante
denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, têm entre si justo e acertado o que segue:

A relação entre as partes é regida pela lei m. 10.406/2002 e especialmente pelo “REGULAMENTO” do CLUBE DE
BENEFÍCIOS.

O associado declara para os devidos fins, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regulamento, o
qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site www.proteautobrasil.com.br.

Nos termos das cláusulas XIII.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposições:

1. O BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO tem início após a assinatura do contrato, realização e
aprovação do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados da
PROTEAUTO.

2. O ASSOCIADO que inserir no programa veículo e valor superior a R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsável pelo
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a insalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50% do
valor do benefício, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento.

3. Nos termos da Cláusula VIII.14 do regulamento, O BENEFÍCIO do programa poderá ser pago em cheque nominal
cruzado, transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionado no veículo, podendo ainda ser o associado
indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou valor de
mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação.

4. Os veículos provenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão indenizados em 70% do valor protegido pelo
programa, o qual consta no termo de associação, vide Cláusula VIII.4 do regulamento.

5. Para veículos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de risco,
haverá EXIGÊNCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores.

6. Nos termos da Cláusula XIV.1.B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do benefício de proteção veicular,
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado durante tal período, pelo que,
será no ato da indenização, descontado ou cobrado o falor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

7. O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência de evento, conforme
Cláusula IX.1 do regulamento.

Para que o associado optante da PROTEAUTO faça jus aos benefícios conferidos pelo programa, deverá cumprir todas as
regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças, na realidade de seus
associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponível no site:
WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR

, de deSão Paulo 22 Novembro 2022
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TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO

Nome/Razão Social

ANDRE RAFANINI T. DOS SANTOS

Nº Único

1669121102
CPF/CNPJ

13.445.356/0001-80

Placa

RVH1G01
Valor

R$ 2.190,80

Valor por Extenso:

Dois mil e cento e noventa reais e oitenta centavos

VALOR PAGO EM DINHEIRO

Valor: Valor por Extenso:

VALORES PAGOS EM BOLETO

Valor: Valor por Extenso: Data:

Valor: Valor por Extenso: Data:

Valor: Valor por Extenso: Data:

Valor: Valor por Extenso: Data:

VALOR PAGO EM DEPÓSITO

Valor: Agência: Conta: Banco:

VALOR PAGO EM CARTÃO DE CRÉDITO

Valor: Parcelas: Bandeira: Número do Cartão:

, de deSão Paulo 22 Novembro 2022
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Nome/Razão Social:

ANDRE RAFANINI T. DOS SANTOS

Data:

22/11/2022

Nº Único:

1669121102
Veículo:

Mercedes-Benz/atego 2426 Mercedes-Benz Atego 2426 6x2 2p _diesel_ _e5_

Placa:

RVH1G01

KM:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.445.356/0001-80
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/03/2011


 
NOME EMPRESARIAL

ANDRE RAFANINI T. DOS SANTOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARSHIPPING INTERNATIONAL CO., LTD 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga

52.11-7-02 - Guarda-móveis

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis

52.12-5-00 - Carga e descarga

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente

52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo (Dispensada *)

52.50-8-01 - Comissaria de despachos

52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

AV DOUTOR LUIS ARROBAS MARTINS 

NÚMERO

790 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

04.781-001	

BAIRRO/DISTRITO

CAPELA DO SOCORRO 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANDRE@MARSHIPING.COM.BR 

TELEFONE

(11) 4574-3765


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/03/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/06/2022 às 11:08:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


